
10 – São Paulo, 67 (147) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo sexta-feira, 5 de agosto de 2022

 6012.2020/0005470-5 - MULTAS: DEFESA
Despacho indeferido
Interessado: Telefônica do Brasil
Assunto: Solicitação de cancelamento de Auto de Multa nº 

03.231.861-8
I. DESPACHO: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS NETO, 

RG 22.867.586-8-SSP/SP, Subprefeito de Santana-Tucuruvi, no 
uso das atribuições legais a mim conferidas, e à vista do que 
no presente consta, em especial, das manifestações técnicas e 
jurídicas que adoto como razões de decidir, torno prejudicada 
a análise do pedido, face à extemporaneidade e, por consequ-
ência, INDEFIRO o pedido inicial, portanto, FICA MANTIDO O 
AUTO DE MULTA nº 03.231.861-8, com fundamento na Lei nº 
13.614/2003.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2022-2-146

PREFEITURA REGIONAL SANTANA-TUCURUVI
ENDERECO: AVENIDA TUCURUVI, N 808
2017-0.033.743-9 MARCOS GUSMAO MATHEUS
INDEFERIDO
INDEFERIDO NOS TERMOS DO ARTIGO 35 DA LEI N 

14.141/2006 - PEDIDO PREJUDICADO, POR PERDA DE OBJETO, 
EM VISTA O ASSUNTO ESTAR SENDO TRATADO PELOS PROCES-
SOS 2020-0.000.413-6(ALVARA DE APROVACAO DE EDIFICA-
CAO NOVA) E 2020-0.008.991-3 (ALVARA DE EXECUCAO DE 
EDIFICACAO NOVA).

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1198

SUBPREFEITURA DE SANTANA / TUCURUVI
ENDERECO: AV. TUCURUVI, 808
Processos da unidade SUB-ST/CPDU/Empreenda Fácil 
6052.2022/0003194-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ANA CESIRA DE SOUZA OLIVEIRA LTDA CNPJ 

2017256000137 teve sua licença deferida.
6052.2022/0003189-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa REHAB FITNESS FISIOTERAPIA LTDA CNPJ 

31021500000133 teve sua licença deferida.

 SANTO AMARO
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 DO 2008-0.180.363-9
No exercício das atribuições que me foram conferidas por 

lei, com base na manifestação da CPDU desta Subprefeitura, 
RETI-RATIFICO o Despacho de folhas n.º 95, publicado no DOC 
do dia 30 de julho de 2022, na página n.º 05, como segue:

Onde se lê: DEFIRO o pedido de Termo de Consulta de 
Funcionamento.

Leia-se: DEFIRO o Auto de Licença de Funcionamento

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2022-2-146

PREFEITURA REGIONALSANTO AMARO
ENDERECO: PRACA FLORIANO PEIXOTO, 54 - 3 ANDAR
2021-0.000.759-5 JOSE EDUARDO DOS SANTOS AN-

TUNES
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1198

SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO
ENDERECO: PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 54
Processos da unidade SUB-SA/CMIU/SLP/AV 
6067.2022/0011805-7 - Solicitação de Poda e Remo-

ção de árvore externa
Despacho deferido
Interessados: OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SUB-

PREFEITURA DE SANTO AMARO
DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico a supressão de 

01 (um) exemplar arbóreo localizado na Sabarabuçu, ao lado 
direito do nº 75. De acordo com as Leis Municipais 10.365/87 
e 17.267/20, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a execução do respectivo plantio compensatório.

6053.2022/0004230-5 - Solicitação de Poda e Remo-
ção de árvore externa

Despacho deferido
Interessados: SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO
DESPACHO: Defiro conforme laudo técnico a supressão de 

01 (um) exemplar arbóreo localizado na Praça Manoel Felizola 
de Albuquerque de acordo com as Leis Municipais 10.365/87 
e 17.267/20, estabelecendo prazo máximo de 30 (trinta) dias 
para a execução do respectivo plantio compensatório.

Processos da unidade SUB-SA/CPDU/Empreenda Fácil 
6053.2022/0004289-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KINTAL COFFEE & DOG LTDA CNPJ 

42548018000172 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004290-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KINTAL COFFEE & DOG LTDA CNPJ 

42548018000172 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004291-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa KINTAL COFFEE & DOG LTDA CNPJ 

42548018000172 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004287-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa J MAG SOLUCOES LTDA CNPJ 47417103000115 

teve sua licença deferida.
6053.2022/0004301-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AOGIC PREVENCAO E SAUDE LTDA CNPJ 

4794536000187 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004300-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AOGIC PREVENCAO E SAUDE LTDA CNPJ 

4794536000187 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004281-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A  e m p r e s a  B O R D O  E S M A LT E R I A  LT DA  C N P J 

32146130000123 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004282-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A  e m p r e s a  B O R D O  E S M A LT E R I A  LT DA  C N P J 

32146130000123 teve sua licença deferida.
6053.2022/0004283-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A  e m p r e s a  B O R D O  E S M A LT E R I A  LT DA  C N P J 

32146130000123 teve sua licença deferida.

PROCESSO SEI N.º 6052.2022/0002329-1
Proponente: ASSOSSIAÇÃO CULTURAL FOLCLÓRI-

CA BOLÍVIA BRASIL - ACFBB - inscrita no CNPJ sob o n.º 
20.890.324/0001-50

Representante legal: Nona Judith Sinaniz Gallegos, RNE: 
V506082-T bem como CPF: 232.902.748-61

E-mail/Tel.: judithbarrenechea@gmail.com / ignaciobula-
cios@gmail.com / (11) 99509-9906 / (11) 99744-4315

Acontecimento Social: "14º FESTA FÉ E CULTURA E 197º 
ANIVERSÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DA BOLÍVIA”

Local: Praça Heróis da Força Expedicionária Brasileira 25-63 
- Santana, São Paulo - SP, 02022-000

Período e Horário: dia 06 de agosto de 2022, das 08 às 
22:00hs.

Objetivo: Comemorar o 197º aniversário da Independência 
da Bolívia.

Público Estimado: 5.000 (Cinco mil) pessoas.
Estrutura: 03 grupos geradores a diesel, 01 palco 10x8m 

com altura de 0,5m, 01 tenda 4x4m com 3m de altura, 04 
tendas 10x10m com 5m de altura, 02 ambulâncias, 03 tendas 
3x3m com 3m de altura, 25 tendas 3x3m com 3m de altura, 02 
arquibancadas metálicas para o público com 40x5m, 04 arqui-
bancadas metálicas para o público com 20x5m, 56 banheiros 
químicos

I. JOÃO NETO, Subprefeito de Santana/Tucuruvi, no uso 
das atribuições legais a mim conferidas pela Lei n.º 13.399/02, 
com fundamento no Decreto n.º 58.676/19 e das manifestações 
técnica e jurídica, as quais acolho como razão de decidir, AUTO-
RIZO a utilização do solo e a dispensa do pagamento do preço 
público, mediante o que determina o Decreto 60.972 de 2021, 
item 24, a.3, para o evento denominado "14º FESTA FÉ E CUL-
TURA E 197º ANIVERSÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DA BOLÍVIA", 
de responsabilidade legal da Associação Cultural Folclórica 
Bolívia Brasil - ACFBB, inscrita no CNPJ nº 20.890.324/0001-50, 
representada por Nona Judith Sinaniz Gallegos, RNE: V506082-T 
bem como CPF: 232.902.748-61, no espaço público situada à 
Praça Heróis da Força Expedicionária Brasileira 25-63 - Santana, 
São Paulo - SP, 02022-000, no dia 06 de agosto de 2022, das 
08 às 22:00hs. Trartar-se de evento incluído no calendário de 
eventos do município pela Lei n. 17.054/2019, e tendo o que 
determina o Decreto 60.972 de 2021, item 24, a.3, somos favo-
ráveis a liberação da cobrança do preço público.

TERMO DE ANUÊNCIA E AUTORIZAÇÃO DE 
USO DE ÁREA PÚBLICA N.º 032/SUB-ST/AJ/2022

Processo SEI n.º 6052.2022/0002329-1
Proponente: ASSOSSIAÇÃO CULTURAL FOLCLÓRI-

CA BOLÍVIA BRASIL - ACFBB - inscrita no CNPJ sob o n.º 
20.890.324/0001-50

Representante legal: Nona Judith Sinaniz Gallegos, RNE: 
V506082-T bem como CPF: 232.902.748-61

E-mail/Tel.: judithbarrenechea@gmail.com / ignaciobula-
cios@gmail.com / (11) 99509-9906 / (11) 99744-4315

Acontecimento Social: "14º FESTA FÉ E CULTURA E 197º 
ANIVERSÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DA BOLÍVIA”

Local: Praça Heróis da Força Expedicionária Brasileira 25-63 
- Santana, São Paulo - SP, 02022-000

Período e Horário: dia 06 de agosto de 2022, das 08 às 
22:00hs.

Objetivo: Comemorar o 197º aniversário da Independência 
da Bolívia.

Público Estimado: 5.000 (Cinco mil) pessoas.
Estrutura: 03 grupos geradores a diesel, 01 palco 10x8m 

com altura de 0,5m, 01 tenda 4x4m com 3m de altura, 04 
tendas 10x10m com 5m de altura, 02 ambulâncias, 03 tendas 
3x3m com 3m de altura, 25 tendas 3x3m com 3m de altura, 02 
arquibancadas metálicas para o público com 40x5m, 04 arqui-
bancadas metálicas para o público com 20x5m, 56 banheiros 
químicos

A Subprefeitura de Santana/Tucuruvi, por meio do Sr. Sub-
prefeito João Neto, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei n.º 13.399, de 1º de agosto de 2002, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso IV, do 
Decreto n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008, que regulamenta 
a expedição de Auto de Licença de Funcionamento, Alvará de 
Funcionamento, Alvará de Autorização para eventos públicos e 
temporários e Termo de Consulta de Funcionamento;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Secretaria Munici-
pal de Licenciamento - SEL n.º 039 de 9 de setembro de 2020, 
que cria a Declaração de Compromisso e Responsabilidade e 
a Escala de Graduação de Risco de Evento, regulamentando a 
expedição do alvará de autorização para eventos temporários, 
em consonância ao Decreto n.º 49.969 de 28 de agosto de 2008 
e alterações posteriores;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

RESOLVE:
I - ANUIR quanto à utilização da área pública situada à 

Praça Heróis da FEB, s/n, Santana - SP, visando a instrução do 
pedido de alvará de autorização junto à Secretaria Municipal 
de Urbanismo e Licenciamento - Coordenadoria de Controle e 
Uso de Imóveis (SMUL/CONTRU), para a realização do evento 
"14º FESTA FÉ E CULTURA E 197º ANIVERSÁRIO DA INDEPEN-
DÊNCIA DA BOLÍVIA", de responsabilidade legal da Associação 
Cultural Folclórica Bolívia Brasil - ACFBB, inscrita no CNPJ nº 
20.890.324/0001-50, representada por Nona Judith Sinaniz 
Gallegos, RNE: V506082-T bem como CPF: 232.902.748-61, no 
espaço público situada à Praça Heróis da Força Expedicionária 
Brasileira 25-63 - Santana, São Paulo - SP, 02022-000, no dia 06 
de agosto de 2022, das 08 às 22:00hs. Conforme requerimento 
apresentado sob docs. SEI (064919705) e (068206984), o públi-
co estimado é de 5.000 (cinco mil) pessoas e a respectiva au-
torização já foi requerida junto à SMUL/CONTRU. Estrutura: 03 
grupos geradores a diesel, 01 palco 10x8m com altura de 0,5m, 
01 tenda 4x4m com 3m de altura, 04 tendas 10x10m com 5m 
de altura, 02 ambulâncias, 03 tendas 3x3m com 3m de altura, 
25 tendas 3x3m com 3m de altura, 02 arquibancadas metálicas 
para o público com 40x5m, 04 arquibancadas metálicas para o 
público com 20x5m, 56 banheiros químicos.

II - O presente Termo de Anuência não dispensa a neces-
sidade de preenchimento de todas as condições estabeleci-
das pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento 
(SMUL), a necessidade de obtenção do Alvará de Autorização 
junto a referida Secretaria, bem como os protocolos de seguran-
ça, sanitários e outras medidas estabelecidas para a realização 
do evento.

 SEI 6052.2022/0001674-0
INTERESSADO: SUB-ST/CAF/SAS -MARCOS VINICIUS CINI
ASSUNTO: Processo especial de adiantamento para pronto 

pagamento de despesas de pequeno vulto e sua prestação de 
contas, referente ao mês de MAIO/2022.

DESPACHO
1. Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de adiantamento bancário nº 6052.2022/0001674-
0, em nome de MARCOS VINICIUS CINI, Registro Funcional nº 
797.883-9, CPF nº 375.649.258-33, referente ao período de 
24.05.2022 a 31.05.2022, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais).

pacidade Técnica à empresa FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI - EPP, CNPJ 02.542.939/0001-03, referente ao Processo 
SEI nº 6018.2020/0005777-4, Ordem de Serviço nº 15/SUB-ST/
CPO/2021 (SEI 065554493) tendo como objeto a contratação 
de serviços de manutenção/conservação e reforço/construção 
na rede interna de esgotos e/ou águas servidas e rede interna 
de águas pluviais em próprio municipal, com fornecimento de 
mão de obra especializada e materiais de primeira linha, no 
período de 30/12/2021 à 12/02/2022;

II - O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA estará à dispo-
sição do interessado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar a 
data da publicação;

PROCESSO SEI N.º 6052.2022/0002856-0
Proponente: RITA APARECIDA BRUNO
Acontecimento Social: “FEIRA DE ARTESÃOS DO MAN-

DAQUI”
I. JOÃO NETO, Subprefeito de Santana/Tucuruvi, no uso das 

atribuições legais a mim conferidas pela Lei n.º 13.399/02, com 
fundamento no Decreto n.º 58.676/19 e das manifestações téc-
nica e jurídica, as quais acolho como razão de decidir, AUTORI-
ZO que o evento: “FEIRA DE ARTESÃOS DO MANDAQUI”, com 
aproximadamente 30 (trinta) expositores no espaço público si-
tuada à Praça Rubens Fiorani, bairro de Água Fria, CEP: 02408-
135, entre as Ruas Mariquinha Viana e Av. Engenheiro Caetano 
Álvares, nos dias 07, 14, 21 e 28 de agosto de 2022, das 08 às 
14:30hs, São Paulo – SP, autorizado por meio da Portaria n.º 
029/SUB-ST/G/2022. Fica dispensado o pagamento do preço 
público, mediante o que determina o Decreto 43.798 de 2003.

PORTARIA Nº 029/SUB-ST/GAB/2022
Processo SEI nº 6052.2022/0002856-0
Proponente: RITA APARECIDA BRUNO
Acontecimento Social:FEIRA DE ARTESÃOS DO MANDAQUI
Local: Praça Rubens Fiorani, bairro de Água Fria, CEP: 

02408-135, entre as Ruas mariquinha Viana e Av. Engenheiro 
Caetano Álvares

Período: 07, 14, 21 e 28 de agosto de 2022, das 08:00 às 
14:30hrs.

Público estimado: Em torno de 100 (cem) pessoas, compos-
to por convidados e transeuntes.

EXPOSITORES: APROXIMADAMENTE 30 
(TRINTA).

O Senhor JOÃO NETO, Subprefeito da SANTANA/TUCURUVI, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 
13.399/02, artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Sub-
prefeituras no Município de São Paulo, e outorga à competência 
da Administração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, 
aos Subprefeitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o 
controle dos assuntos municipais locais, respeitada a legislação 
vigente e observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder 
Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar 
projetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, 
esportivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região 
desta Subprefeitura;

RESOLVE AUTORIZAR:
I. O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágrafo 

5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal n.º 11.501/94, alterada pelas Leis 
n.º 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto n.º 34.741/94;

III. Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei n.º 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto n.º 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI – Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos;

IV. Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V. Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI. O responsável deve obter junto ao setor competente 
de saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; 
junto à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a se-
rem fornecidas no local; junto ao Corpo de Bombeiros: laudos 
técnicos necessários; e junto à CET - Companhia de Engenharia 
de Tráfego: organização do trânsito nas vias e adjacentes; obter 
junto a CET – Companhia de Engenharia de Tráfego, as autori-
zações competentes, observando as restrições e recomendações 
técnicas por ela apresentadas; obter, antecipadamente, junto a 
Comissão de Proteção à Paisagem Urbana - CPPU, as autoriza-
ções competentes, observando as restrições e recomendações 
técnicas por ela apresentadas; Recorrer à Polícia Militar do 
Estado de São Paulo para a garantia da segurança do evento

VII. Resta condicionado para execução de evento:
a) estabelecer passagens para pedestres, sinalizando-as 

adequadamente;
b) a proibição de uso de veículos no passeio público, bem 

como nas áreas de circulação de pedestres e nos calçadões,
c) colocar banheiros químicos, para homens e mulheres, 

proporcional ao público estimado;
d) Em cumprimento a Lei n.º 17.261/20, a comercializações 

de bebidas devem ser única e exclusivamente em copos de ma-
teriais biodegradáveis, compostáveis e/ou reutilizáveis, sendo 
vedado, inclusive, o fornecimento de latas e garrafas;

e) a proibição de colocação de faixas, cartazes, placas 
e assemelhados, bem como, a proibição de distribuição de 
qualquer material impresso de divulgação, incluindo panfletos, 
flyer, etc, de conformidade com a Lei Municipal n.º 14.223/06, 
regulamentada pelo Decreto n.º 47.950/06;

VIII. Resta proibida a instalação de comércio ambulante, a 
título oneroso ou não para o local, exceto artista de rua, nos 
termos da Lei específica;

IX. A finalização das atividades deverá respeitar o horário 
estabelecido nesta Portaria;

X. Portar a presente Portaria Autorizatória durante todo 
tempo, desde a montagem, realização até a desmontagem da 
estrutura, devendo ser apresentado ao agente da Municipalida-
de quando solicitado;

XI. O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as Legislações Estadual e Federal pertinentes;

XII. O não cumprimento das obrigações descritas acima, 
tornará nulo este Termo de Autorização;

XIII. Quaisquer infrações às diretrizes estabelecidas nesta 
Portaria implicam na suspensão de concessões de autorizações 
para a realização de novos eventos de qualquer ordem, sem 
prejuízo das multas e demais sanções legais cabíveis. No mais, 
a responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais eventu-
almente decorrentes do evento cabe ao solicitante responsável 
pelo evento, ainda que dele supervenientes, por consequência, 
isentando a Municipalidade.

A empresa 3P CONNECT LTDA CNPJ 47371221000130 teve 
sua licença deferida.

6050.2022/0012970-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CACAU CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA CNPJ 

8820120000147 teve sua licença deferida.
6050.2022/0012971-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIVRARIA DA VILA LTDA CNPJ 54430962002587 

teve sua licença deferida.
6050.2022/0013039-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DORYO RESTAURANTE E POKER CLUB EIRELI 

CNPJ 36700278000119 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013040-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DORYO RESTAURANTE E POKER CLUB EIRELI 

CNPJ 36700278000119 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013042-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa DORYO RESTAURANTE E POKER CLUB EIRELI 

CNPJ 36700278000119 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013035-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A  e m p r e s a  C A S C A  G A S T R O BA R  LT DA  C N P J 

39658566000140 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013036-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A  e m p r e s a  C A S C A  G A S T R O BA R  LT DA  C N P J 

39658566000140 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013049-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa Han Delivery ltda CNPJ 47111532000160 teve 

sua licença deferida.
6050.2022/0013044-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ME FAZ BEM COSMETICOS LTDA CNPJ 

45397446000130 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013045-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA DR. RENATO ANGHINAH LTDA CNPJ 

37325526000151 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013043-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa SALAO NA MAO SOLUCOES EM TECNOLOGIA 

LTDA CNPJ 47162587000107 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013046-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA DR. RENATO ANGHINAH LTDA CNPJ 

37325526000151 teve sua licença deferida.
6050.2022/0013047-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA DR. RENATO ANGHINAH LTDA CNPJ 

37325526000151 teve sua licença deferida.
6050.2022/0012979-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3P CONNECT LTDA CNPJ 47371221000130 teve 

sua licença deferida.
6050.2022/0012980-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3P CONNECT LTDA CNPJ 47371221000130 teve 

sua licença deferida.
6050.2022/0012981-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3P CONNECT LTDA CNPJ 47371221000130 teve 

sua licença deferida.
Processos da unidade SUB-PI/TÔ LEGAL 
A vista do contido no 6050.2022/0012985-4 - EDNIL-

TON TRIGUEIRO URTIGA 02989308466 - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6050.2022/0012984-6 - CURTICA BAR E ENTRETENIMENTO 
LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Mesas, 
Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 
58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6050.2022/0012983-8 - CARAT RESTAURANT & LOUNGE 
LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Mesas, 
Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 
58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6050.2022/0012987-0 - RICHELLY GOTTSCHALL FAUSTI-
NO 38848489842 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6050.2022/0012986-2 
- NATCHELY DOS SANTOS LIMA - DEFIRO A PORTARIA DE AU-
TORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..

 PIRITUBA/JARAGUÁ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1198

SUBPREFEITURA DE PIRITUBA / JARAGUÁ
ENDERECO: RUA LUIZ CARNEIRO, 193
Processos da unidade SUB-PJ/CPDU 
6051.2022/0002330-0 - Solicitação de Certidão de 

Multas
Interessado: UNIPROPERTIES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA.
DESPACHO: 
DEFERIDO o presente pedido de certidão, nos termos do 

artigo 45 da Lei nº 14.141/2006 e artigo 48 e 50, parágrafo 4º, 
do Decreto nº 51.714/2010, a vista das informações e documen-
tação apresentada.

Processos da unidade SUB-PJ/TÔ LEGAL 
A vista do contido no 6051.2022/0002356-3 - SEVERINO 

SARAIVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comér-
cio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..

 SANTANA/TUCURUVI
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SEI: 6052.2022/0002489-1
INTERESSADO: FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
ASSUNTO: Emissão de Atestado de Capacidade Técnica
I. À vista dos elementos constantes do presente, e no uso 

da competência a mim atribuída pelo Art. 30, § Iº, inciso I e 
§ 3º da Lei 8666/93, AUTORIZO a emissão do Atestado Ca-

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 5 de agosto de 2022 às 05:02:56


